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Prezado (a) Associado (a),

De acordo com o contrato do plano de saúde coletivo – UNIFLEX, firmado entre a ASTJ e a UNIMED no mês de dezembro de 2011, realiza-se anualmente uma avaliação financeira do contrato para apuração dos índices de utilização do mesmo pelos associados conveniados. Através desta avaliação, realiza-se o cálculo de reajuste das mensalidades, oriundo dos índices de sinistralidade (utilização), somados ao IGP-M.

No último período de análise do contrato UNIFLEX, a UNIMED verificou a utilização do plano, que resultou em negativo, embora saibamos que foi o segundo ano de uso. Em razão do resultado negativo em 2011, que a UNIMED requereu o reajuste de 19,98% exclusivamente no contrato UNIFLEX, correspondente a 11,75% do IGP-M + 8,23% do índice de sinistralidade (utilização).

Tendo uma análise, podemos comparar que no ano 2010 teve um reajuste de 40,97% no contrato UNIFLEX, correspondente a 11,32% do IGP-M + 29,65% do índice de sinistralidade (utilização). Com muita negociação, conseguimos reduzir para 26,15%. 

 Com base nos resultados em 2010, foram realizadas várias reuniões de negociação em 2011 - a última realizada no dia 16 de dezembro, entre a ASTJ e UNIMED, com o objetivo de reduzir drasticamente o percentual de reajuste sugerido pela UNIMED. Conseguimos que este fosse reduzido para 8,95%, ou seja, uma redução de 11,03%. O Índice de reajuste será implantado no mês de janeiro, conforme prevê à cláusula contratual. 

Atenciosamente,
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